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Concede o Titulo de Cidadão 
Amapaense ao Senhor Fernando 
Matheus Alves Duarte, em 
reconhecimento aos relevantes 
serviços prestados ao 
desenvolvimento rural e à economia 
regional, e dá outras providências. 

A PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAPÁ, 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Amapá aprovou, e eu, nos 
termos do art. 19, inciso II, alínea "i", do Regimento Interno, promulgo o seguinte 
DECRETO LEGISLATIVO: 

Artigo 1° Fica concedido o Titulo de Cidadão Amapaense ao Senhor Fernando 
Matheus Alves Duarte, nascido em 27 de fevereiro de 1997, natural do Estado de 
Alagoas, residente em Pedra Branca do Amapari, pelo destacado trabalho em 
favor do fortalecimento do agronegócio local, pela geração de empregos e pela 
valorização do trabalhador rural. 

Artigo 2° A outorga do Titulo será realizada em Sessão Solene a ser designada 
pela Mesa Diretora, com data a ser fixada oportunamente, ocasião em que será 
entregue o diploma ao homenageado e consignadas publicamente as razões 
desta honraria. 

Artigo 30 Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação e 
deverá ser promulgado na forma do Regimento Interno desta Assembleia 
Legislativa. 

Deputada Estad 
ni Brasil-AP 

RAO 
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JUSTIFICATIVA 

Há pessoas que chegam a um lugar e apenas passam. Outras chegam e 

decidem construir. Fernando Matheus Alves Duarte pertence a este segundo 

grupo. 

Natural do Estado de Alagoas, ele escolheu o Amapá não apenas como 

endereço, mas como propósito de vida. Em Pedra Branca do Amapari, fincou 

raizes, investiu trabalho, assumiu riscos e transformou desafios em oportunidades. 

No campo, encontrou não somente uma atividade econômica, mas uma missão: 

produzir, gerar renda e contribuir para o crescimento do Estado que o acolheu. 

Como produtor rural, pecuarista, agricultor e empresário, Fernando 

Matheus tem desempenhado papel relevante no fortalecimento do setor primário, 

que é base da economia de muitos municípios amapaenses. Seu trabalho 

impacta diretamente famílias, trabalhadores e pequenos empreendedores, 

estimulando a circulação de renda e promovendo dignidade por meio do emprego 

e da produção responsável. 

Mais do que números ou resultados produtivos, sua trajetória revela 

compromisso, perseverança e espirito comunitário. Ao acreditar no potencial do 

solo amapaense, ele demonstra confiança no futuro do nosso Estado. Ao investir 

no campo, fortalece o interior. Ao valorizar o trabalhador rural, reafirma que 

desenvolvimento s6 é verdadeiro quando alcança as pessoas. 

0 Titulo de Cidadão Amapaense é uma das mais altas honrarias 

concedidas por esta Casa àqueles que, mesmo não tendo nascido aqui. 

escolheram pertencer. E pertencer é isso: contribuir, participar, crescer junto, 

dividir responsabilidades e conquistas. 

Reconhecer Fernando Matheus Alves Duarte é reconhecer a força de 

quem acredita no Amapá e trabalha diariamente para fazê lo prosperar. É afirmar 

que este Parlamento valoriza quem constrói, quem gera oportunidades e quem 

transforma trabalho em desenvolvimento coletivo. 

A documentação que instrui a presente proposição, especialmente o 

currículo do homenageado, comprova sua trajetória e reforça a legitimidade desta 

homenagem. 
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Por essas razões, submeto o presente Projeto de Decreto Legislativo à 

apreciação dos nobres Parlamentares, confiante de que esta Casa saberá 

reconhecer, com justiça e gratidão, aquele que já 6, de fato e de coração, um 

verdadeiro cidadão amapaense. 

Macapá, 05 de março de 202 

Deputada Esta 
nião Brasil 

Aci 


